
 

 

 
CONTACTOS: 

 
Reitoria da Universidade Técnica de Lisboa 

Departamento de Assuntos Académicos 
Alameda de Santo António dos Capuchos, nº1 

1169-047 LISBOA 
Telefone: (+ 351) 21 881 19 00 

Fax: (+ 351) 21 881 19 90 
Email: academicos@reitoria.utl.pt 

 

 
 

HABILITAÇÕES ESTRANGEIRAS 

Notas: 
 
(1) O impresso do requerimento pode ser adquirido nas lojas da 

Imprensa Nacional/Casa da Moeda, podendo, igualmente, ser 
solicitado junto das representações diplomáticas portuguesas e 
via Internet em http://www.incm.pt/eforms/catalogo 

(2) O diploma do grau, bem como o certificado das disciplinas, deve-
rão ser legalizados com a Apostila da Convenção de Haia de 5 de 
Outubro de 1961, ou por agente diplomático ou consular portu-
guês no país onde foi obtido o grau. Deverá também ser apre-
sentado um diploma em língua portuguesa ou inglesa traduzido 
por um tradutor oficial, ou então num outro idioma oficial da UE. 

(3) Os trabalhos e teses deverão ter aposta, pelas autoridades com-
petentes da universidade ou estabelecimento de ensino superior 
estrangeiro, a menção de se tratar dos trabalhos e/ou disserta-
ções apresentadas e aceites para a concessão do grau ou diplo-
ma de que é requerida a equivalência. Deverão também ser 
apresentados dois trabalhos ou teses em língua portuguesa ou 
inglesa traduzidos por um tradutor oficial, ou então num outro 
idioma oficial da UE. 

(4) Disponível em http://www.utl.pt/admin/specialdocs/
Registo_de_diploma.pdf 

(5) Os cidadãos naturais de países com os quais Portugal não tem 
estabelecido acordos de reprocidade, terão de apresentar docu-
mento comprovativo da existência de tratamento recíproco (ver 
lista disponível em http://www.dges.mctes.pt/DGES/pt/
R e c o n h e c i m e n t o / N A R I C E N I C / L e g i s l a ç ã o /
Reconhecimento+Académico/Legislação.htm#Deliberacoes. 

(6) Para as equivalências e reconhecimentos, os cidadãos naturais 
de países com os quais Portugal não tenha estabelecido acordos 
de reciprocidade, terão de apresentar documento comprovativo 
da existência de tratamento recíproco. 

 

Poderá encontrar FAQ’s online em http://www.utl.pt 

 

REITORIA DA UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÉMICOS 

O registo de diplomas estrangeiros consiste no reconhecimento de 
direitos aos cidadãos portugueses titulares de graus académicos 
estrangeiros de nível, objectivos e natureza idênticos aos dos graus 
de licenciado, mestre ou doutor pelas universidades portuguesas, e 
aos cidadãos estrangeiros que, por força de normas de direito inter-
nacional, beneficiem dos mesmos direitos dos cidadãos portugueses. 
Da aplicação do registo não resulta a autorização para utilizar o título 
de «licenciado», «mestre» ou «doutor» por uma instituição de ensi-
no superior portuguesa. 

Legislação aplicável: 
Decreto-Lei n.º 341/2007, de 12 de Outubro; 
Portaria n.º 29/2008 de 10 de Janeiro. 

Emolumento: 
25€ (art.º 9º da Portaria n.º 29/2008, de 10 de Janeiro). 

1. Requerimento(4) formulado em modelo a fornecer pelo 
Departamento de Assuntos Académicos, devidamente preen-
chido; 

2. Diploma ou documento emitido pelas autoridades competen-
tes da universidade estrangeira que comprove, de forma 
inequívoca, que o grau já foi conferido (original); 

3. Tese ou dissertação defendida, quando se trate do registo de 
um diploma que titule um grau reconhecido como produzin-
do os efeitos correspondentes aos dos graus de doutor ou de 
mestre (um exemplar que pode ser entregue em formato 
digital); 

4. Bilhete de Identidade ou Passaporte (fotocópia); 
5. Cartão de contribuinte (fotocópia). 

Registo de Diplomas estrangeiros 

A instrução do processo é realizada no Departamento de 
Assuntos Académicos da Reitoria, com os seguintes docu-
mentos: 

 

http://www.utl.pt/admin/specialdocs/Registo_de_diploma.pdf


 

 

Equivalência de habilitações estrangeiras 

1. Requerimento(1)  formulado no modelo n.º 524 da Imprensa 
Nacional da Casa da Moeda devidamente preenchido; 

2. Diploma comprovativo da titularidade do grau de licenciado 
pelas universidades portuguesas, ou de equivalente legal a 

este grau; 

3. Diploma comprovativo da titularidade do grau de que é 
requerida a equivalência(2); 

4. Documento emitido pelas entidades competentes da univer-
sidade estrangeira, onde constem as disciplinas em que o 
requerente obteve aprovação em curso que eventualmente 
constitua parte integrante das condições para obtenção do 
grau de que requer equivalência(2); 

5. Tese e/ou de outros trabalhos que tenham sido apresentados 
para a concessão do grau de que é requerida a equivalência(3) 
(2 exemplares); 

6. Curriculum vitae até à obtenção do grau de que é requerida a 
equivalência (2 exemplares); 

7. Cartão de Identidade ou Passaporte (fotocópia); 
8. Cartão de Contribuinte (fotocópia); 
9. Documento comprovativo da reciprocidade (5) . 

A equivalência de habilitações pode ser requerida a nível de licencia-
tura, mestrado e doutoramento quando no sistema de ensino supe-
rior português, na mesma área, existam os graus ou diplomas de 
idêntica natureza, o que pressupõe semelhança do título do grau 
obtido, da duração do curso e dos planos de estudos. Para os não 
titulares de uma licenciatura pelas universidades portuguesas ou 
equivalente legal que tenham obtido no estrangeiro, as habilitações 
académicas necessárias à admissão aos cursos e provas para a con-
cessão do grau de que requerem equivalência são dispensados da 
obtenção da equivalência prévia ao grau de licenciado. 

1. Requerimento(1) formulado no modelo n.º 526 da Impren-
sa Nacional da Casa da Moeda devidamente preenchido; 

2. Diploma comprovativo da titularidade do grau ou diploma 
 estrangeiro de que é requerida a equivalência(2); 

3. Documento, emitido pelas entidades competentes da 
universidade estrangeira, onde constem as disciplinas em 
que o requerente obteve aprovação e que conduziram à 
obtenção do grau ou diploma de que pede a equivalência, 
bem como a duração dos estudos conducentes à obten-
ção do mesmo e a respectiva classificação final, ou, se não 
conferida, as classificações parciais(2); 

4. Dissertação considerada autonomamente no plano de 
estudos, caso existam(3)(2 exemplares); 

5. O conselho científico poderá solicitar ao requerente os 
elementos adicionais que entenda necessários para a 
apreciação do pedido, nomeadamente condições de 
admissão, regulamentos e programas de estudos; 

6. Documento comprovativo da reciprocidade (5) . 

1. Requerimento(1) formulado no modelo n.º 525 da Impren-
sa Nacional da Casa da Moeda devidamente preenchido; 

2. O requerimento será instruído com os documentos des-
critos nas alíneas 2) 3), 4) 5), 7) e 8) para a equivalência ao 
grau de doutor Diploma comprovativo da titularidade do 
grau de que é requerida a equivalência; 

3. Regulamento fixando as condições de admissão e conces-
são do grau estrangeiro de que é requerida a equivalên-
cia, aquando da obtenção do mesmo; 

4. Documento comprovativo da reciprocidade (5) . 

Legislação aplicável: 
Decreto-Lei nº 283/83 de 21 de Junho; 
Portaria n.º 1071/83, de 29 de Dezembro.  

Emolumentos: 
Equivalência ao grau de Doutor: 550 euros; 
Equivalência ao grau de Mestre: 500 euros; 
Equivalência ao grau de Licenciado: 400 euros. 

Reconhecimento de habilitações estrangeiras 

O reconhecimento de habilitações pode ser requerido a nível de 
licenciatura, mestrado e doutoramento, sendo facultado nas seguin-
tes condições: quando no sistema de ensino superior português, na 
mesma área, não seja conferido grau ou diploma de nível correspon-
dente; quando a uma habilitação estrangeira de nível superior não 
haja sido conferida equivalência, com fundamento na dissemelhança 
das estruturas curriculares, mas não com fundamento no nível do 
curso.  

1. Requerimento(1)  formulado no modelo n.º 527 da Imprensa 
Nacional da Casa da Moeda devidamente preenchido, instruí-
do com os documentos descritos para as equivalências de 
habilitações de grau correspondente; 

2. Documento comprovativo da reciprocidade (5) . 

Legislação aplicável: 
Decreto-Lei nº 283/83 de 21 de Junho; 
Portaria n.º 1071/83, de 29 de Dezembro.  

A instrução do processo de equivalência ao grau de Doutor é 
realizada no Departamento de Assuntos Académicos da Rei-
toria, com os seguintes documentos: 

A instrução do processo de equivalência ao grau de Mes-
tre é realizada no Departamento de Assuntos Académicos 
da Reitoria, com os seguintes documentos: 

A instrução do processo de equivalência ao grau de Licen-
ciado é realizada junto da Faculdade/Instituto onde exista 
a área a que se reporta a equivalência, com os seguintes 
documentos: 

A instrução do processo é realizada no Departamento de 
Assuntos Académicos da Reitoria, com os seguintes docu-
mentos: 

Emolumentos: 
Reconhecimento ao grau de Doutor: 550 euros; 
Reconhecimento ao grau de Mestre: 500 euros; 
Reconhecimento ao grau de Licenciado: 400 euros. 

   

http://www.incm.pt/eforms/request?M=0524
http://www.incm.pt/eforms/request?M=0526
http://www.incm.pt/eforms/request?M=0525
http://www.incm.pt/eforms/request?M=0527

